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LEI NQ lO 

DE 3 DE JUNHO DE 1961 

"Dispõe s6're autorizaço para a Prefeitura IJTu-

nicipal de Taquaritu'ea, assinr contrto de lo-

caço de serviços 

Faço saber que a Cara unicipa1 decreta e eu - 

sanciono a seguinte lei:- 

ARTI GO PRIMEIRO 

Fica a Prefeitura Municipal de Taquaritu1a, auto-

rizada a contratar os serviços profissionais do enenioiro 

NELSON NIHONMATSU, para a execução da instaiaçao dos servi-

ços de áaa nesta cidade; 

ARTIGO SEGUNDO 

O preço para ser contratado os derviços do referi-

do profissional será de CR35.000,00 (trinta e cinco i1 cru-

zeiros) nensais, sendo que o prazo do contrato no poderá - 

exceder de 10 (dez) nses; 

ARTIGÕ TERCEIRO 

lista lei entrará em vier na data de sua publica-

ço, revo;adaa as disposiçes e. contrário. 

P.M. Ie1Taquaritu1 , 3 e junho dc 1.961, 

I'Ticanor 

Prefeito lunicipal 

Reistrad. e pu1lieada na data supra 

Resol. 13/61 do. C..  

-Socretrio- 


